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PROJETO DE LEI Nº 105, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

Prorroga a concessão de subsídio 
orçamentário à tarifa do transporte público 
coletivo urbano em razão do estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia 
da COVID-19 e autoriza a abertura de 
crédito especial. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar a concessão do 

subsídio orçamentário extraordinário à tarifa do transporte coletivo urbano municipal 
pelo prazo de 06 (seis meses), como medida de mitigação dos efeitos da queda de 
demanda decorrente da pandemia da COVID-19, preservação da prestação de 
serviço e equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão ou permissão.  

 
Art. 2º O subsídio será de R$ 0,50 (cinqüenta centavos) por passagem, 

ficando limitado ao valor total de R$ 271.861,20 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos) no período definido no art. 1º. 

 

Art. 3º O valor do subsídio será pago diretamente à concessionária até o 
último dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço.  

 

Parágrafo único. Para fins de cálculo do valor a ser repassado a título de 
subsídio deverá a concessionária apresentar relatório com o total de passageiros 
pagantes que utilizaram o serviço de transporte público coletivo urbano no mês 
anterior, além de possibilitar a consulta, a qualquer tempo, das informações 
constantes no Sistema de Bilhetagem Eletrônica.  

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2021, Lei nº 11.112/2020, no valor de R$ 62.500,00 (sessenta e 
dois mil e quinhentos reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
18.02 - Secretaria Municipal da Segurança Pública 
15.453.0011.2201 - Manutenção do Transporte Público Coletivo Urbano 
3.3.60.45 - Subvenções econômicas                                                  R$ 62.500,00 
Recurso: 0001-Livre 
 
Total SUPLEMENTAR                                                                       R$ 62.500,00 

 
Art. 5º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 4º, 

servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Reserva de Contingência 
 
Recurso: 0001                                                                                    R$ 62.500,00 
 
Total Fonte de Recursos                                                                  R$ 62.500,00 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 105/2021 

                Expediente: 9099/2021 
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de 

Lei que autoriza a prorrogação do subsídio orçamentário à tarifa do transporte 
público coletivo urbano em razão do estado de calamidade pública decorrente da 
pandemia da COVID-19 e dos efeitos inflacionários nos custos de operação, e 
autoriza a abertura de crédito suplementar. 

De forma objetiva, o presente Projeto de Lei vem a prorrogar pelo prazo 
máximo de seis meses a Lei Municipal nº 11.178, de 28 de maio de 2021, que 
autorizou a concessão de subsídio tarifário de R$0,50 por passagem. Dessa forma, 
mantém-se possível a manutenção do valor final da passagem para o usuário em 
R$4,50, evitando-se, nesse momento, que a mesma venha a ser majorada.  

Tal subsídio, apesar de ser repassado à concessionária, beneficia 
diretamente o usuário final do transporte público e os empregadores que, em virtude 
de lei, devem fornecer vale-transporte aos seus colaboradores. Estima-se que cerca 
de 55% das passagens urbanas sejam adquiridas por empresas do município e 
repassadas aos empregados para o deslocamento diário. Dessa forma, o subsídio 
ora proposto irá desonerar o valor despendido pelo usuário ou pelo empregador. O 
repasse diretamente à Concessionária é apenas a forma de operacionalizar o 
subsídio, tornando possível que, na prática, a tarifa final cobrada seja de R$4,50. 

Cabe destacar que a prorrogação se faz necessária pois, apesar do 
aumento gradativo do número de usuários, conforme tabela anexa, o mesmo 
encontra-se muito abaixo da estimativa inicial da licitação e que deu origem à tarifa 
prevista. Além disso, o forte aumento do óleo diesel nos últimos meses, entre outros 
insumos como pneus, manutenção, gerou nova pressão nos custos, sendo que 
cálculo tarifário indica uma tarifa final próxima aos R$7,50, o que, sabe-se, 
inviabilizaria a continuidade do transporte urbano coletivo, afugentando usuários ou 
gerando um aumento de custos para empregadores. Tal situação geraria inegáveis 
impactos econômicos e sociais. 

Por fim, registra-se que atual prorrogação ficará limitada ao valor máximo 
previsto e, caso se entenda viável redução da tarifa, poderá ser extinta a qualquer 
tempo.  

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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